
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 Cx. Postal 162 – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0291/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE EFETUE A 
REFORMA E RESTAURAÇÃO DOS BRINQUEDOS 
INFANTIS DO BAIRRO DOS COMERCIÁRIOS). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
INDICO À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que o mesmo através da secretaria competente tome as devidas 
providências no sentido de se efetuar a reforma e restauração dos brinquedos infantis 
do Bairro dos Comerciários. 

           Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 28 de Maio de 2007. 
 
 

ALCIDES PELICER 

      PELICER 

      VEREADOR 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
 
Considerando que, cabe ao Município apoiar e incentivar o lazer como 

forma de integração sociocultural, proporcionando assim, bem estar, principalmente a camada mais 
carente. 

Neste sentido as crianças devem estar incluídas neste rol de pessoas a 
quem o Município deve atender, proporcionando nos locais de lazer infantil, brinquedos em 
condições perfeitas de uso. 

O acesso a este tipo de entretenimento constitui-se um ato da maior 
importância não apenas por retratar o direito que às crianças têm de usufruir desses espaços, mas 
também porque, através da brincadeira, a criança inicia o seu processo de auto conhecimento, 
vivencia experiências com o meio externo e, a partir de relações vinculares, passa a interagir com o 
mundo. 

Sendo assim, o brinquedo é um instrumento de exploração da 
capacidade motora e cognitiva e permite a criança exercitar suas funções, experimentar desafios, 
investigar e conhecer o mundo de maneira natural e espontânea. 

Considerando que os brinquedos do bairro dos Comerciários se 
encontram em condições precárias, tanto pelo uso constante da comunidade, como pelo tempo e que 
o ato de brincar constitui um efeito biológico e psíquico estimulante, contribuindo positivamente 
para o crescimento. 

Dessa forma, achamos pertinente apresentar a presente propositura no 
sentido de que o Poder Executivo efetue a reforma e restauração dos brinquedos infantis do bairro 
supramencionado. 

 
 

    

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 A
LC

ID
E

S
 P

E
LI

C
E

R
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

7/
02

/2
02

6 
08

:4
3:

54
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-3

54
17

1-
5F

0D
0U

-1
L7

U
6L

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

mailto:camaravotuporanga@terra.com.br
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/

